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Inclusão de parágrafo no artigo 13 do corpo da Lei.

EMENTA 

No Projeto de Lei Orçamentária 2009, é vedada a programação de despesas no grupo de
despesa identificado com o dígito 9 - Reserva de Contingência à conta de recursos
vinculados decorrentes do contido na alínea c, inciso II do artigo 49 da Lei nº 9.478,
de 06 de agosto de 1997, e do artigo 27 da Lei nº 2.004, de 03 de outubro de 1953, com
redação dada pela Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1988, com o propósito de
fiscalização e proteção das áreas produtoras de petróleo e gás natural.

TEXTO PROPOSTO

As receitas vinculadas ao Comando da Marinha à conta da arrecadação fulcrada na Lei nº
9.478, de 06 de agosto de 1997, e na Lei nº 2.004, de 03 de outubro de 1953, com redação
dada pela Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1988 ("royalties do petróleo e gás
natural"), destinadas à fiscalização e à proteção das áreas produtoras situadas na
plataforma continental, têm sido, sistematicamente, não atribuídas ao Orçamento de
Custeio e de Capital (OCC) da Força, sendo, majoritariamente, programadas no grupo de
despesas 9 - Reserva de Contingência. 

À guisa de exemplo, na LOA 2008, da receita prevista no montante de R$ 1,7 bilhão,
somente foram programadas em OCC despesas no valor de R$ 994 milhões Os restantes R$ 706
milhões estão programados na Reserva de Contingência. Cumpre comentar que a participação
da Marinha representa somente de 0,39 % do total do OCC fixado na LOA 2008. A parcela
"royalties MB" contingenciada, todavia, representa 3,00 % do total da Reserva de
Contingência consignada na LOA. É uma participação absolutamente desproporcional.

Em face disso, o superávit financeiro acumulado já alcançou o patamar de R$ 3,16
bilhões.

Isto representa grave paradoxo, pois, embora existam recursos destinados à Força Naval,
a mesma encontra-se em acentuado estado de degradação, fruto de orçamentos aquém de suas
necessidades mínimas. O fato é que há o comprometimento da tarefa atribuída à Marinha
para proteção do inestimável patrimônio nacional situado na nossa Amazônia Azul. O
próprio TCU, em seu Acórdão nº 201/2007, embora reconhecendo que a prática adotada pela
Secretaria do Orçamento Federal na elaboração da proposta orçamentária não se reveste de
ilegalidade, sugere àquela Secretaria o reestudo de seus procedimentos, uma vez que os
valores retirados da Marinha são excessivos vis-a-vis suas necessidades para cumprir as
tarefas de fiscalização e proteção. Em outras palavras, não há como se contestar que, ao
longo dos últimos exercícios, a programação dos royalties do petróleo e gás natural
vinculados ao Comando da Marinha na Reserva de Contingência tem sido extremamente danosa
à componente naval da Defesa Nacional.

Por fim, releva mencionar que, no exercício anterior, o Congresso Nacional decidiu
emendar o PLDO 2008, inserindo dispositivo que propiciava tratamento diferenciado a esta
questão; todavia, neste ano, não foi mantido, na PLDO 2009, a redação aprovada pelo
Poder Legislativo. 

Faz-se necessária, portanto, nova intervenção para corrigir essa situação.
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Limitação de empenho - Anexo V.

EMENTA 

2. Despesas com as ações vinculadas às funções Ciência e Tecnologia e Defesa Nacional,
além daquelas vinculadas às subfunções Desenvolvimento Científico, Desenvolvimento
Tecnológico e Engenharia e Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico, no âmbito
do Poder Executivo;

TEXTO PROPOSTO

A Constituição Federal no artigo 218 e seu § 1º estabelece:

"Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa e a
capacitação tecnológicas.

§ 1º A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo em
vista o bem público e o progresso das ciências."

Em vista disso, e cientes da importância que os dispêndios federais em ciência e
tecnologia (C&T) têm no desenvolvimento sustentável do Brasil e no planejamento dos
investimentos públicos para o atingimento da meta manifestada pelo excelentíssimo senhor
Presidente da República em elevar os gastos nesta área ao patamar de 2% do PIB, julgamos
procedente isentar as ações vinculadas à função 19 - Ciência e Tecnologia, além daquelas
vinculadas às subfunções 571 - Desenvolvimento Científico, 572 - Desenvolvimento
Tecnológico e Engenharia, 573 - Difusão do Conhecimento e Atividades Científicas e
Técnicas Correlatas, no âmbito do Poder Executivo, de qualquer possibilidade de
restrição orçamentária e financeira via contingenciamentos.       
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Limitação de empenho - Corpo da Lei, Artigo 71.

EMENTA 

IV - dotações constantes da Lei Orçamentária de 2009 com o identificador de resultado
primário "3"  ou à conta de recursos de doações, convênios e receitas  oriundas de
atividades produtivas  de bens e serviços  destinadas à melhoria ou manutenção das
próprias atividades produtivas.

TEXTO PROPOSTO

Tais receitas originam-se do esforço de arrecadação das unidades orçamentárias às quais
estão associadas, por meio da produção industrial ou prestação de serviços fornecidos
aos demais entes públicos, privados e pessoas físicas. Atualmente, essas receitas são
objeto de Programação Orçamentária e Financeira, sujeitas a contingenciamentos, o que
obviamente tem desestimulado seu incremento e levando consequentemente essas unidades a
cada vez mais serem dependentes dos recursos do Tesouro.

A proposta sugerida poderá reverter esse quadro de dependência, demandando nova
motivação aos órgãos e unidades envolvidos a buscarem e incrementarem novas fontes de
recursos próprios.

Ainda, o incremento dessas receitas gera grandes benefícios à toda sociedade, como vem
ocorrendo com a produção de fármacos destinados ao combate da malária (produzidos nos
laboratórios militares a preços populares), a prestação de serviços sociais pelas
Organizações Militares Prestadoras de Serviços - OMPS e o reparo de pequenas e médias
embarcações (prestados nos arsenais de Marinha), apenas para citar alguns exemplos. 

É importante frisar ainda que tais atividades colaboram com a visibilidade das ações
governamentais (veja por exemplo, os medicamentos produzidos pelos laboratórios
militares, que são encontrados nos lugares mais longínquos do território nacional), além
de permitirem a qualificação dos quadros de pessoal.

Portanto, sugere-se que seja dispensado para as despesas que se enquadrem na situação
descrita o mesmo tratamento adotado para as programações oriundas de convênios nos quais
a União é recebedora de recursos.
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Limitação de empenho - Corpo da Lei, Artigo 72.

EMENTA 

V - custeadas com recursos provenientes de receitas próprias não financeiras decorrentes
da comercialização de bens e/ou serviços por Fundações, Autarquias e Empresas Públicas
integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

TEXTO PROPOSTO

Esses recursos próprios não são provenientes de impostos, taxas ou contribuições pagos
pela sociedade em geral, e sim da venda de produtos industrializados ou prestação de
serviços por órgãos e unidades da administração pública direta e indireta, como por
xemplo no caso do Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT) pelos institutos de pesquisa,
pelo Conselho Nacional de  desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), pela
Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) e pela empresas Indústrias Nucleares do
Brasil S.A.(INB) e Nuclebrás Equipamentos Pesados S/A (NUCLEP), em que a União é parte
majoritária e que recebem, parcialmente, recursos do tesouro. São receitas decorrentes ,
portanto, da atividade produtiva dessas unidades. E sendo o processo produtivo dinâmico
e sujeito ao comportamento de mercado, exige maior flexibilidade na sua execução. Em
muitas situações, o processo produtivo exige soluções rápidas, de forma a não
interromper a produção e, consequentemente, diminuir custos.

Com a sugestão apresentada pretende-se corrigir uma injustiça verificada nos últimos
exercícios e ao mesmo tempo estimular o aumento na arrecadação de recursos próprios por
essas unidades, mesmo por que o montante desses recursos dentro do Orçamento da União é
muito pequeno.          
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Recursos para FUNCAPES e CNPq.

EMENTA 

"Art.  . O Orçamento da união incluirá os recursos necessários na fundação Coordenação
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES do ministério da Educação e no
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPQ do Ministério da
Ciência e Tecnologia, para assegurar ao atendimento de reajustes dos valores das bolsas
de formação e de pesquisa 5% acima do crescimento real do produto interno Bruto - PIB do
ano de 2007."

TEXTO PROPOSTO

Os investimentos do Brasil em Pesquisa e desenvolvimento equivalem a apenas 1% do
Produto Interno Bruto - PIB, enquanto a média mundial alcança a 2,2 % do PIB.

Para o País buscar acesso à chamada sociedade de conhecimento e encontrar alternativas
criativas e inovadoras deverá investir em Ciência, Tecnologia, Cultura e Arte produzindo
conhecimentos e recursos humanos qualificados em um futuro próximo.

As bolsas de fomento ao desenvolvimento científico, tecnológico, artístico e cultural,
implementadas pelas Agências do Poder Executivo, quais sejam a Fundação Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES do Ministério da Educação e o
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPQ do Ministério da
Ciência e Tecnologia, são estímulos de fundamental importância para a formação de ampla
massa crítica, indispensável a esse objetivo.

A presente proposta está sendo apresentada no sentido de garantir um reajuste acima da
inflação dessas bolsas e, sem dúvida, contribuir significativamente para garantir
condições mínimas de trabalho para aqueles que se dedicam à árdua tarefa de ampliar as
fronteiras do conhecimento. 
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